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Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 
  
O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
  
Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 
FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 
Por razão de interesse público; ou 
A pedido do fornecedor. 
  
DAS PENALIDADES. 
  
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 
5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
  
CONDIÇÕES GERAIS. 
  
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 
A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 
  
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02. (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes. 
  
Apodi RN, 12 de julho de 2021. 
  
ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal Pelo Órgão Executor. 
  
LUIS SABINO DA COSTA NETO 
Secretaria Municipal De Saúde – Pelo Órgão Participante Da Contratante. 
  
JM COMERCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI –  
Tipo: ME - LC123: Sim - CNPJ: 26.690.173/0001-72. Rep. Por: 
TONIO FERNANDO SILVEIRA MARIZ 
CPF 007.422.234-18 
. Fornecedor 6. 

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:88BD60D3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021. 
 
A Prefeitura Municipal de Apodi, com sede na Praça Francisco Pinto, 56, Centro na cidade de Apodi/RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
08.349.011/0001-93, neste ato representado PREFEITO CONSTITUCIONAL, Alan Jefferson da Silveira Pinto, portador Do CPF: 061.599.814-39, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 008/2021, publicado no 
Diário Oficiai da União e na Femurn – Imprensa Oficial do Município nos dias 31/05/2021, processo administrativo n.º 03050004/2021, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
  
DO OBJETO. 
  
A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para a Contratação de empresa especializado no fornecimentos de Material de Consumo 
Odontológico, para suprir as necessidades dos PSFs, Centro de Saúde e Centro de Especialidades Odontológicas da Prefeitura Municipal de 
Apodi/RN, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Anexo I (Termo de Referência). anexo do edital de Pregão nº 008/2021, que 
é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
  
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
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O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
PREÇOS REGISTRADOS: 
4521 - Dental Oeste Eireli - EPP (05.412.147/0001-02) 
  
Item Material/Serviço Unid. Marca Qtde Vr uni R$ Vr total R$ 

70 
6843 - Kit de Cimento de ionômero de vidro para forramento Kit contendo 1 frasco de cimento 
em pó e 1 frasco de líquido 

UND BIODINAMICA 200 23,05 4.610,00 

Total (R$): 4.610,00 

  
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
  
Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
  
VALIDADE DA ATA. 
  
A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 
  
REVISÃO E CANCELAMENTO. 
  
A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 
  
O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
  
Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 
FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 
Por razão de interesse público; ou 
A pedido do fornecedor. 
  
DAS PENALIDADES. 
  
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 
5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
  
CONDIÇÕES GERAIS. 
  
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 
A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 
  
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02. (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes. 
  
Apodi RN, 12 de julho de 2021. 
  
ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal Pelo Órgão Executor. 
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LUIS SABINO DA COSTA NETO 
Secretaria Municipal De Saúde – Pelo Órgão Participante Da Contratante. 
  
Dental Oeste EIRELI - EPP - Tipo: EPP/SS - LC123: Sim 
CNPJ: 05.412.147/0001-02. 
Rep. Por: 
JACKSON LUIZ BERTI ,  
CPF: 726.179.939-49. 
Fornecedor 3 
  

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:BDEE0629 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021. 
 
A Prefeitura Municipal de Apodi, com sede na Praça Francisco Pinto, 56, Centro na cidade de Apodi/RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
08.349.011/0001-93, neste ato representado PREFEITO CONSTITUCIONAL, Alan Jefferson da Silveira Pinto, portador Do CPF: 061.599.814-39, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 017/2021 publicado no 
Diário Oficiai da União e na Femurn – Imprensa Oficial do Município nos dias 31/05/2021, processo administrativo n.º 24050003/2021, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
  
DO OBJETO. 
  
A presente Ata tem por objeto o Contratação de empresa especializada no fornecimento de Materiais de Expediente, para atender as 
necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de Apodi/RN, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Anexo I (Termo 
de Referência). anexo do edital de Pregão nº 017/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 
  
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
  
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
PREÇOS REGISTRADOS: 
E A COMERCIO E CONSTRUCAO LTDA - Tipo: ME - LC123: Sim – CNPJ: 16.859.386/0001-21 –  
  
Item Material/Serviço Unid.  Marca Qtde Vr unit R$ Vr total R$ 

001 2201 - LÁPIS DESTACA TEXTO AMARELO UN JOCAR OFFICE 580 1,10 638,00 

002 

9935 - AGENDA PERMANENTE GRANDE CAPA DURA PERMANENTE, SERVE 
PARA QUALQUER ANO POIS NÃO ASSOCIA O NÚMERO DO DIA AO DIA DA 
SEMANA. INCLUÍ OS CALENDÁRIOS DE 2018, 2019, DADOS PESSOAIS, 194 
PÁGINAS DIMENSÕES: 145MM X 210MM 

UN TILIBRA 153 11,00 1.683,00 

003 
2072 - AGENDA TELEFÔNICA DIMENSÕES APROX. 160MM X 220 MM. A A Z, 
CAPA EM PVC, MÍNIMO DE 160 PÁGINAS 

UN TILIBRA 12 12,89 154,68 

004 
2077 - ALMOFADA P/CARIMBO N 03 AZUL EM TECIDO, ENTINTADA NA COR 
AZUL, ESTOJO PLÁSTICO, DIMENSÕES 95X125MM 

UN PILOT 58 3,85 223,30 

005 
2079 - APONTADOR DE LÁPIS MANUAL UMA ENTRADA COM DEPOSITO 
CORES SORTIDAS , PORTÁTIL ,EM PLÁSTICO RÍGIDO , LAMINA DE AÇO INOX. 

UN PILOT 283 0,67 189,61 

006 2095 - CAIXA PLÁSTICA P/ ARQUIVO MORTO PERMANENTE UN PILOT 4.047 3,50 14.164,50 

007 
2098 - CALCULADORA REF. C-208 COM 12 DÍGITOS CALCULADORA DE MESA 
C-208. BELO DESIGN, LEVE E IDEAL 12 DÍGITOS C208 V MÓVEL 

UN CASIO 89 16,20 1.441,80 

008 

2099 - CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA FINA AZUL C/50 UNID PLÁSTICO 
,CORPO TRANSPARENTE,HEXAGONAL,PONTA COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO 
DE 1MM,LARGURA DA LINHA 0,4MM,CORPO E TAMPA DA CANETA 
VENTILADOS ,NA COR AZUL. 

CX PILOT 118 22,40 2.643,20 

009 

2100 - CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA FINA PRETA C/50 UNID PLÁSTICO 
,CORPO TRANSPARENTE,HEXAGONAL,PONTA COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO 
DE 1MM,LARGURA DA LINHA 0,4MM,CORPO E TAMPA DA CANETA 
VENTILADOS ,NA COR PRETA. 

CX PILOT 54 22,40 1.209,60 

010 

2101 - CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA FINA VERMELHA C/50 UNID 
PLÁSTICO ,CORPO TRANSPARENTE,HEXAGONAL,PONTA COM ESFERA DE 
TUNGSTÊNIO DE 1MM,LARGURA DA LINHA 0,4MM,CORPO E TAMPA DA 
CANETA VENTILADOS ,NA COR VERMELHA. 

CX PILOT 45 22,40 1.008,00 

011 2102 - CAPA P/ ENCADERNAÇÃO PVC 22/23 CM R131 UN MARPAX 168 0,12 20,16 

017 
2123 - COLA ISOPOR 90ML COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
,MARCA DO FABRICANTE , DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

UN COMPACTOR 426 3,00 1.278,00 

018 
2121 - COLA LIQUIDA BRANCA 90G ADESIVO A BASE DE P.V.A´PARA USO EM 
PAPEL,CERÂMICA ,TECIDOS ,ARTESANATO. EMBALAGEM PLÁSTICA COM 
BICO ECONOMIZADOR, PESO LÍQUIDO 90G 

UN COMPACTOR 416 1,10 457,60 

019 
2129 - COLHER DESCARTÁVEL PACOTE COM 50 UNID EM PLÁSTICO 
VARIANDO DE 15 A 17 CM 

PC QUALITA 216 2,90 626,40 

020 8565 - COPO DESCARTÁVEL 150 ML CAIXA COM 2.500UNID CX QUALITA 243 77,00 18.711,00 

021 5401 - COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ DE 50ML PACOTE 100UNID PC QUALITA 767 1,95 1.495,65 

026 2140 - ENVELOPE SACO 310 X 410 MM UN FORONI 910 0,45 409,50 

028 
2154 - ESTILETE CORPO DE PLÁSTICO, TAM 13CM , LÂMINA LARGA 
9,5X0,04X0,8 CM 

UN JOCAR OFFICE 169 1,03 174,07 

029 2167 - EXTRATOR DE GRAMPO ESPÁTULA NIQUELADA COM 15 CM UN JOCAR OFFICE 163 1,45 236,35 

030 
2168 - FACA DESCARTÁVEL PACOTE. C/ 50 UND FAÇA DESCARTÁVEL EM 
PLÁSTICO MEDINDO 15 CM A 17 CM DE COMPRIMENTO 

PC QUALITA 71 2,75 195,25 

031 
2176 - FITA ADESIVA ,GOMADA, DIMENSÃO 50 X 50 , EMBALAGEM ROLO 
INDIVIDUAL 

UN 3M 389 9,70 3.773,30 

0032 
2175 - FITA ADESIVA, GOMADA, DIMENSÃO 25/50 , EMBALAGEM ROLO 
INDIVIDUAL 

UN 3M 344 7,40 2.545,60 

033 2169 - FITA CREPE 30 X 50 3M UN 3M 324 4,50 1.458,00 


